PROJETO DE LEI Nº 733, DE 2015

Classifica Andradina como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Andradina.  

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Atendendo solicitação do Prefeito conforme ofício anexo, segue abaixo justificativa.
O município de Andradina localiza-se no entroncamento das Rodovias SP 300 Marechal Rondon e SP 563 Euclides Figueiredo, a noroeste do Estado de São Paulo e distante 620 km da capital. A cidade é dotada de toda infraestrutura turística necessária à estada de seus hóspedes. Conta com um aeroporto Estadual próximo ao centro urbano e ainda esta a trinta minutos do aeroporto de Três Lagoa – MS, que possui voos comerciais regulares e a uma hora e trinta minutos do aeroporto de Araçatuba – SP, também com voos regulares. Seu parque hoteleiro conta com equipamentos capazes de atender diferentes categorias de acomodações distribuídas em 160 UH. Os equipamentos de alimentação somam juntos, a capacidade de 1500 lugares e dispõem em seu cardápio características da culinária “caipira”. No transporte urbano está a disposição do turista 20 veículos táxi e locadoras de veículos, inclusive com fretamento para transporte coletivo, além do atendimento na cidade feito por diferentes empresas locadas nos municípios vizinhos.

A principal atividade turística do município de Andradina atende a tipicidade do Turismo de Negócios, constatado pela taxa de ocupação hoteleira concentrada nos dias úteis. O fluxo turístico é motivado pelas atividades inerentes ao agronegócio com destaque para exportação de carne e derivados, indústria sucroalcooleira, indústria papel reciclado, cultivo de mudas de eucalipto e o forte comércio local.

Nos aspectos culturais destacam-se a música sertaneja de raiz e musica popular brasileira, sendo esses a principal chamada para a realização de eventos festivos que geram grande fluxo turístico de abrangência regional. O Calendário de Eventos do município elenca grandes realizações, com público alvo de diferentes segmentos socioculturais e esportorecreativos.

Cabe ainda ressaltar o grande potencial para o turismo de lazer, que tem no reservatório da Usina Hidrelétrica de Três Irmãos a oportunidade de desenvolver atividades náuticas e de balneário, com consequente destinação para Turismo de Segunda Residência, característico dos municípios lindeiros aos grandes lagos.

Pelos motivos aqui expostos, solicito aos nobres colegas a aprovação desse Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 30/4/2015.
a) Itamar Borges - PMDB


